
PREFEITURA DO MUN1C[PIO DE AMER!CO BRASILlENSE 

LEI Ng 61 
De 17 de Junho de 1.968 

AijTORIZl A PREFEITURA MUNICIPAL DE Â
XIRICO BRASI~IENSE A CELEBRAR CONVi -
1110 OOH O DEPARTAMENTO DE OBRAS p-oBLI 
Oü DO ESTADO DE SÃO PAULO VISANDO A 
aONATlt1çl~tDE PONTE SOBREA~ RIO CABA .. 
CBIRAS B ~ OUTRAS PROVIDu,CIAS. 

N O 5j~ DO MDNICIPIO DB AKialCO.BRASILIENSE,Esta-
do di São 'aul4, Mordo coa (; que d89retC)l,laa Camara Municlpal em 
.e8sao axtraordl lá d. 14 d. Junho de 1.96 ,promulga a seguinte 
lei.· '-

AllflGO la. r1o& o Prefeito )(Un1olpal .. autorlzado a rJi 
presentar o HUG1of,to DO ato d •• 8a~tur. de oonvenio,a ser cele
brado O~ o De~taaento d. Obt •• PUbllca •• ,ara,eteito de constru
ção de Ponte .obre o r10 C&tao.l~ai,ouJo cu.tQ e estimado em ~ -
50.000,00 (Cl~OttJtta mil ol'úle1roa noVQ"). ., • 

Pare grato ~eo- Q Municlp10 cinoorrera cam importaD 
01a óorre.pondente a '5_ do valór pfev1ato neste jrtig9,para CiSto 
da. o~ •• ,tlcan40 11a1ta4a lua .t.tiva contr1bu1çao ate o dispen -
410 _xiItO 4. Q. 17.500,00 (Dezeuate mil • qu1Qhentos cruzeiros 
novoa). 

ARTIGO 2A. Pa;a cobe~tura d.,despesa decorrente des
ta ltlt~ Munic1pl0 utll1aara,fazeDdo consta-la expressamente no -
OOAV8n19 a .er o.1.bra4~14t verba Despesa '41cional. 

I lD. Na ~pote.e 4e 1n.ullclencia de recursos con -
.1gnado. para. verba a que ~ retere este artlgo,fioa o Pode; Exe 
putlvo autorlaa40 a a~l, ore41tp •• peclal .. moatante necessarl0, 
a cobertura ãa. parcel •• prOlfamad.s,no eonvenio,para o preeente • 
ex.uaic.1o. 

, § ZQ. No sa80 ae Ixecução plurianual da obra ,as lei! 
orç.-entarlal oon81cnar.~ dotaçao elpec{f1CI para atendimento da~ 
desp •••• d.oorr.~t., da 1ntecril oantrlbulçao por parte do Munic1-
p10. 

• ARTIGO 3a• 110a o Poder ~cutlvo autorizado alem! . 
tl" .. revor 40.Departamtnto de Obra. Públlcas,notas promissor1!s 
em núme;o e Valor oorr::rOQ4ente ao parcelamento das eontrlbuiçoe. 
flnancetraa que o Conv o venha a eatabe1ec.r,para efeito do paru 
menlQ dos .~O.tlo.pelo mUDtclpl0. ; á 

N ARTIGO 4Q• Eat. L., entrara em,vlgor na data de sua 
publicaçao,revogade. a. d1.pos1qoe. em contrario. 

Pr.teltura Nunlcipal .e Amêrico Bra81l1ensetao8 17 (dezessete) de 
Junho de 1.968(bua mil novee.ntoa .~I.nt. e olto). 
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